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DESPACHO ADMINISTRATIVO

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL LIMINAR

Processo  Judicial:  Mandado  de  Segurança  nº  8000579-11.2026.8.05.0218

Impetrante: Jacuípe Veículos Ltda.

Objeto: Pregão Eletrônico nº 003/2026 – Lote 02, Item 01

O  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAJUBA/BA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e,

CONSIDERANDO  a  decisão  liminar  proferida  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  nº

8000579-11.2026.8.05.0218, em trâmite perante o Juízo da Vara dos Feitos de Relações de

Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Ruy Barbosa;

CONSIDERANDO  que  a  referida  decisão  deferiu  medida  liminar  para  suspender  o

prosseguimento do Pregão Eletrônico nº 003/2026, especificamente quanto ao Lote 02, Item

01;

CONSIDERANDO o disposto  na Lei  nº  12.016/2009,  especialmente  quanto  à  eficácia  das

decisões liminares concedidas em mandado de segurança;

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER, em cumprimento à decisão judicial liminar, o prosseguimento do Pregão

Eletrônico nº 003/2026, no que se refere exclusivamente ao Lote 02, Item 01.

Art. 2º ENCAMINHAR cópia deste ato à Assessoria Jurídica do Município, para adoção das

providências cabíveis, inclusive quanto à prestação de informações no prazo legal.

Macajuba/BA, 18 de março de 2026.

ORLEI MACEDO DA SILVA
Agente de Contratação
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